
POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N0  026/2023 

CONTRATO N° 02612023 

CONTRATO N° 02612023 PARA A REALIZ4ÇÃO 
DE ESTÁGIO E CONCESSÃO DE BOLSA DE 
ESTÁGIO A ESTUDANTES QUE, ENTR4 SI, 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POJUCA tE O 
CENTRO DE INTEGRAÇÃOEMPRESA ESCOLA - 
CIEE, COM DISPENSA DE LICITAÇÃO, INOS 
TERMOS DO ART. 24, INCISO lI DA LEI 
8.666/93, CONFORME CONSTA DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO INTERNO DE N° 00912023t 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, regido pela Lei Federal n.9  8.666193 e 
alterações posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE POJUCA, pessoa jurídica de dirpito 
público intemó, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 1380623710001-06 com sede Provisória na Rua 
Cidade do Salvador, ng 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Sr. CARLOS EDUARDO RASTOS LE(TE. doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE pessoa jurídica de dhtito 
privado, constituída como associação civil, sem fins lucrativos, sem fins económicos, inscrita no 
CNPJIMF sob o fl•Q  61.600.839/0001-55, estabelecida na Rua Tabapua, n2  445. Itaim Bibi, São 
Paulo-SP e com Unidade de Operação em Salvador, Inscrita no CNPJ/ME r. 61.600.839/0005189, 
neste ato representado pela sua gerente regional Nordeste do CIEE, neste ato representada pelo 
sua bastante Procuradora, 5K ERIXA FLADIA VLRÇ3INIO ARALJJO, portadora do R.G. Nft 
2001010332030 SP/CE, CPF/MF n°  03Q.561.443-61, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, com base da Dispensa de Licitação nu 004/2023, e disposições da Lei Federal 
8.666 de 21 da-junho de 1993 e Lei 11.788/2008, na melhor forma do direito, mediante as cláusulas 
e condições seguintes, acordam: 

1.1 Contratação de empresa para interMediação de estagiários, junto as instituições de 
ensino, sediadas no território nacional, para preenchimento de bolsas de estágio remunerado 
na Prefeitura Municipal dê Pojuca - BA. 

1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições da modalidade 
Dispensa de Licitação n0. 004/2023, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, 
Anexos e pareceres que formam o procedimento licltatõrio. 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

XÁ 

3.1. A CONTRATADA czbriga-se a: 

3.1.1. Executar os serviços conforme epecificações de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeitocumprlmento das cláusulas contratuais; 

3.1.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação qu omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, h Prefeitúra ou a terceir 
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3.1.3. UtiflzQr empiegados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

3.1.4, Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributadas e as demais previstas na legislação sobre seus empregados. cuja inadimplêncie 
não transfere responsabilidade à Administração; 

3.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer d 
prestação dos serviços; 
3.1.6. Não permitir a utilização de qualqúbr trabalho co menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.1.7. Manter durante toda a vigência dó contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qaliflcação exigidas na licitação; 

3.1.8. Não transferir a temelros, por ualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assuMidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obdgada, 
exceto nas condições $e previamente autorizadas pela Administração; 

3. 1.9. Manter institimentos jurídicos específicos 'com as Instituições de Ensino, contendo as 
condições exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos; 

3.1.10. Obter da CONTRATANTE a identifiçação e características dos programas e 
das oportunidades de estágio a serem concedidas constando o critérios objetivos de 
seleção e escolha de candidatos; 

3.1.11. Promover o encaminhamento dos estudantes para a realização de atividades 
aprovadas pelas Instituições de Ensino, em conformidade com a compatibilidade da etapa e 
modahdadê do cUrso de formação do estudante; 

3.1.12. Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo: 
• Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a CONTRATANTE, 

o estudante o a Instituição de Ensino; 
• Encaminhar a contratação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em favordos 

estagiários. 

3,1.13 Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de atividades 
preenchidos pelo Supervisor de estágio da CONTRATANTE; 

3.1.13. Informar à Instituição de Ensino a emissão do relatório de atividades 
devidamente preenchido pala CONTRATANTE; 

3.1.14. Controlar a informação e disponibilizar para e CONTRATANTE e para a 
Instituição de Ensino a conclysão da formalização do Termo de Compromisso de Estágio; 

3.1.16 Controlar e acompanhar a atu-alização do plano de atividades que ocorrerá por meio 
de Termos Aditivos; 

3.1.17 Controlar e. aodmpanhar a elaboração do relatório final de estágio, de 
responsabilidade da CONTRATANTE; 

3.1,18 Disponibilizar, na modalidade à distância, cursos gratuitos para os estagiários, por 
meio do CIEE Saber Virtual; 

3.120. incluir nZi  cobertura do FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - FAE, em casos 
de acidente pessoais, os estudantes encaminhados pé4a CONTRATADA que 
estiverem em estágio nas dependências da CONTRATANT 1 
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3.1.21 Avaliar o loca( de estágio/instalações da CONTRATANTE subsidiando as Instituições de 
Ensino cbn(me determinação da Lei; 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. PrtpÓrcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato. 
4.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

4.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmentj 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais Imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo pata a sua correção; 

4.1,5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 

4.1.6. Formalizar as oportunidades de estágio contendo critérios objetivos de seleção de 
acordo com informações extraídas do banco de dados da CONTRATADA. 

a.1) Se o processo de seleção envolver critérios objetivos mais completos que não dependam 
exclusivamentedQ banco de dados da CONTRATADA, será apresentada à CONTRATANTE 
urna proposta 4o Termo Aditivo para definição dos termos do processo seletivo e valor da 
contribuição institucional devida è CONTRATADA. 

44.7. Ofertar Instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural; 

4.1.8. Receber os estudantes interessadQs e informar à CONTRATADA o nome dos 
aprovados para o estágio; 

4.1.9. Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente: 

4.1.10. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivos dos 
planos de atividades dos estagiários; 

4.1.11. Efetuar o pagamento mensal das Bolsas-Auxilio, diretamente a seus 
estagiários: 

4.1.12. EIabora, semestralmente, para todos os estagiários, os relatórios de atividades 
circunstanciados, dando vista obrigatória dos referidos documentos aos respectivos 
estagiários; 

4.1.13. Encaminhar para a Instituição de Ensino o relatório individual de atividades 
assinado petp Supervisor e pelo Estagiário; 

4.1.14. Entregar termo de realização de estágio com indicação resumida das 
atividades desenvolvidas, d's períodos e da avaliação de desempenho por ocasião do 
desligamento do ests9iári.\  \ 
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4.1.15. Informar à CONTRATADA a rescisão antecipada de qualquer Termo de 
Compromisso de Estágio - TCE, para as necessárias providências de interrupção dos1 
procedimentos administrativos a cargo da CONTRATADA; 

4.1.16. Confirmar a forjnallzação do processo de contratação do estagiário através da' 
baixa eletrônica ou registro na central telefônica, responsabilizando-se pela informação do 
recebimento das vias 4q Termo de Compromisso de Estágio devidamente assinadas, não, 
permitindo o inicio do estágio sem o recebimento do mencionado Termo devidament& 
assinado pelas 3 (três) partes; 

4.1.17. Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que comprovem 
a relação de estágio: 

4.1.18. Obter cópia do certificado individual do seguro contra acidentes pessoais 
contratado em favor do estagiário que estiver ativo, no portal https:1/ 
portal.ciee.org.br/,  com login e senha e, em eventual indisponibilidade no portal, contatar 
diretamente o CIEIS para obtenção; 

4.1.19. Conceder recesso remunerado e auxilio transporte nos termos da Lei flQ, 
11.788/08; 

4.1.20. Reduzir a Jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente 
informados pelo estagiário; 

4.1.21. Respeitar as proporções estabelecidas em lei para a contratação de estagiários 
do Ensino Médio; 

4.1.22. Cumprir todas as responsabilidade, como Concedw,te do Estágio, indicadas 
nos Termos de Compromisso de Estágio, zelando por seu cumprimento. 

5.1. O valor do contrato é de R$ 15.936,00 (quinze mil novecentos e trinta e seis reais), relativo 
ao valor unitário da Cpnttlbuição Institucional de R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos), para um 
quantitativo de até 160 (cento e sessenta) eslagiários. 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais  
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5.1.2. A CONTRATANTE será considerada devedora da contribuição mensal relativa a cada 
rescisão de TCE não ihfbrmada, até o mês da cómunicação formal à CONTRATADA, nos 
ternos do item 4.1A5 acima. 

5.1.3. O valor de contribuição, previsto nesta Cláusula, a ser pago, por estagiário, será 
sempre Integral e nunca proporcional aos dias estagiados, inclusive nos períodos de recesso. 

6.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de 
fevereiro de 2023. podendo ser pro ogada, desde que cumpridas as hipóteses previstas no 
artigo 57 da Lei n9 8.666, de 1993 
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71 O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 15.936,00 (quinze mil 
novecentos e trinta e seis reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, de acordo com o efdtivo 
recebimento dos serviços. 

7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiret 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai& 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

§ V. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência d& 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a título de juros. 

§ Z. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhpda 
de comprovação de superveniéncia do fato imprevisível ou  previsível,  porém de consequên$ias 
incalculáveis, bem como de demonstração  analítica  se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro do CONTRATO, na forma do art4 65 
da Lei Federal 8.666/930 observadas as Cláusulas deste instrumento. 

/ 

A concessão de reajustmento fica condicionada mediante a aplicação índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - 
índice Nacional de Preços ao Consumidor dc, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IRqE). 
ou índice Geral de Preços IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou,l  na 
falta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida independentemente da solicitação do Interessado. 

§ 10. A revisão dó preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recomp& o 
preço que se tornou insuficiente, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-jinacçiro do ®ntrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária da Município de Pojuca, ,à conta da seguinte programação: 
órgão tUa/dedo: 03.05.05 
Projeto /.4t1v1dede: 2010 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 15000000; 

10.1 - No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a 
fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos servi  
prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

10.2 - A execução do contrato oriundo do presente Processo Administrativo será acompanhaJa 
e fiscalizada pela Servidora: Gllcia Maria Santos de Carvalho designado e devidamerite 
autorizado pela Secretar'n Municipal de Gestão Administrativa através do Decreto ri2  047/2023 Jie 
17de Janeiro de202 



10.3 - A fiscalização exercida não implica em =responsabilidade sua ou do responsável Pelo 
acompanhamento do contrato não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da emprpsa 
contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca qu a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratada na 
execução do contrato, 

10.4 - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relaqjonadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário ã regularização das faltas ou def1tos 
observados. 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n 
8.666. de 1993. 

11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vime e cinco por cento). 

12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato as disposições contidas no art. 78 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

'12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado d 
contraditório e a ampla defesa. 

12.3 A rescisão deste Contrato poderá ser. 

12.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos em lei; 

12.2.1. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência paraa Administração; 

12.2,2. Judicial, nos termos da legislação,  

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e: 
fundamentada da autoridade competente. 

12.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução d 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até c 
limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

12.5. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso; 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridas ou parcialmente 

cumpridos; 12,6.2. Relaão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas 



13.1 - Pela Inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

-advertência; 
II - multa sob o válor da contribuição institucional da Contratada;; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovid* a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prbzo 
da sanção aplicada com base rio inciso anterior. 

132 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarèni os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidá a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitanteque: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

13.3- Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nft 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito As seguintes penalidades: 

13.4- Não será aplicada multa se, cornprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advieride 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

13.5-Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

13.4. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

DAS REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. Confmldade. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolviSs 
necessários à execução do presente instrumento, exclusivamente para cumprir com a finalidade a 
que se destinam, bem como a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, 
privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dad?s 
(Lei Federal n. 13.709/2018), sob prejuízo da Parte infratora responderá pelas perdas e danos qie 
comprovadamente der caus 
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CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: nomeado e identificado conforme 
informação constante no seguinte Iint https://portal.ciee.org.br/politica-de-privacldade/  

E-mail: privacldadeciee.org.br  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE POJIJCA 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: Nadson da Costa Alves 

E-mail: padsonqacosta@vahoo.com.br  

14.2. Co-Cofltroladorla, As Panes, em razão do objeto e das obrigações previstas nste 
instrumento, sertiDre que assumam conjuntamente a totalidade ou parte das decisões relevaijtes 
sobre o tratamento de Dados Pessoais, ou por uma das Partes em beneficio de ambas ou pra 
cumprimento das finalidades aqui descritas, atuarão como co- Controladoras no referido tratament. 

14.3. Cada Parte deve assegurar que quaisquer dados pessoais que forneça à outra Parte 
tenham sido obtidos em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e deverão tomarias 
medidas necessárias, incluindo, sem limitação, o fornecimento de informações, envio de aviso e 
inclusão de informações nas respectivas Políticas de Privacidade e demais documentos aplicávéis, 
bem como obtenção de consentimento dos titulares dos dados pessoais, quando aplicável, para 
assegurar que a outra Parte tenha o direito de processar tais dados pessoais. 

14.4. A Parte que venha a fazer qualquer tipo de uso dos Dados Pessoais para out$as 
finalidades que não aquelas descritas neste instrumento, agirá, em relação a tal tratamento, coMo 
Controladora independente dos Dados Pessoais, assumindo integral responsabilidade pla 
legalidade e legitimidade de tal tratamento. O disposto não limita ou prejudica qualquer obrigação 
de confidencialidade ou de sigilo legal que tenha sido assumida pela Parte Receptora ou à qual 
esta esteja obrigada em relação a esses Dados Pessoais. 

14.5. Dados Pessoais e Dados Sensíveis. As Partes reconhecem que os Dados Pessoaiq e 
Sensíveis estão sujeitos a um maior rigor, portanto, exigem maior proteção técnica e 
organizacional. Assim, quando houver operações de Tratamento de Dados Pessoais e Sensíveis, 
deve ser garantido que as proteções técnicas apropriadas, aptas a manter a integridae, 
confidenciafldade e segurança destas informações sejam implementadas, como, por exemplo, mas 
não limitando a cii»tografia. 

14.6. Programa de Segurança e Governança de Dados. As Partes se comprometem a instituir 
e manter um programa abrangente de segurança e governança de dados pessoais. Esse 
programa deverá estabelecer dontroles técnicos e administrativos apropriados para garantir a 
ccnfidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados 

Pessoais objeto de Tratamento, além de garantir a conformidade com e Lei Geral de Proteção çle 
Dados e demais normas que versem sobre privacidade e proteção de dados pessoais. 

14.7. Medidas de Segurança. A CONTRATADA instituiu medidas de segurança de acordo com 
o disposto pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e espera que a CONTRATANtE 
desenvolva ou esteja em fase de implementação de medidas cabíveis de segurança e goveman4a 
de dados pessoais, para proteger as informações pessoais tratadas, inclusi :, mas não áe 
limitando à confidençialidade, integridade e disponibilidade dos Dados Pesso 1 



14.8. Direitos dos Titulares. As Partes serão responsáveis, quando agirem corno 

Controladoras, conjunta QU Independente, pelo recebimento, processamento e atendimento as 
solicitações de exercício de direitos dos titulares dos dados Pessoais, devendo a outra Prte 
cooperar para isso quando os Dados Pessoais sejam por ela tratados,  conforme disposto nêsta 
cláusula. 

14.9. Sempre que solicitado por uma das Partes, a outra Parte deverá auxiliar no atendlmØnto 

das requisições realizadas por titulares em relação aos Dados Pessoais tratados para as 
finalidades deste Instrumento, providenciando todas as Informações solicitadas pela outra Parte 
de forma imediata ou no prazo máximo de 03 (três) dias õteis,justlficando os motivos da demora. 

14.10. Em relação aos tratamentos indepepdentes, em que cada Parte conste corno Controladora 
independente, ou quando urna das Partes venha a ser qualificada como Operadore e a outra 
como Controladora, a Pane classificada como Controladora independente daquele tratamSnto 
especifico ficará responsável pelo atendimento à solicitação do titular de dados. Caso uma Prte 
venha a receber urna solicitação pela qual não seja responsável, por não realizar tal tratamento ou 
por ser mera Operadora de tal tratamento, fiçará responsável por direcioriar o titular dos Daos 
Pessoais para que faça sua solicitação à Pane correta. 

14.11. Responsabilidade pelos Operadores. As Partes concordam em supervisionar os seus 
Operadores e qualquer outra Parte agindo em seu nome para que estes apenas realizem o 
Tratamento de dados seguindo as instruções fornecidas pela Parte responsável pela 
subcontratação, assumindo esta responsabilidade integral por todos os atos e omissões do 
subcontratadõ, assim como pelos danos, qualquer que seja sua natureza, deles decorrentes. 

14.12. Transferência Internacional. Caso seja necessária a transferência internacional de 
Dados Pessoais para o cumprimento do presente instrumento, as Partes deverão lmplementaras 
medidas de segurança necessárias para a garantia da confidencialidade, integridade; e 
disponibilidade dos dados pessoais transferidos. 

14.13. lnóidontes do Segurança. Na ocorrência de qualquer Incidente de Segurança, conforme 
definido abaixo, quo envolva Dados Pessoais compartilhados com base neste instrumento, a 
Parte que venha a tomar conhecimento de tal ocorrência deverá: a) comunicar a outra Parte sobre 
o ocorrido imediatamejite, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da ciência do 
Incidente de Segurança, sendo permitindo, ainda, complementar as informações em prazo *er 

oportunamente ajustado entre as Partes; b) consultar a outra Parte sobre medidas a serem 
adotadas no tratamento do Incidente de Segurança; e c) Colaborarem as Partes para, 
conjuntamente e na medida de suas respectivas responsabilidades, limitar o alcance do 

vazamento, impedir novás ocorrências, bem como mitigar, eliminar, Indenizar ou de outra forma 
tratar os efeitos do Incidente de Segurança. 

14,14. Auditoria. Sempre que estritamente necessário, deverão as Partes auxiliar urbe a outra no 
atendimento das requisições realizadas por titulares de dados, auditorias e qualquer ouro 
procedimento providenciando,' sem demora injustificada, em prazo previamente ajustado, toda e 
qualquer informaçãô Solicitada pela outra Parte, desde que necessária para elaboração 41a 
resposta aos titulares de dados. As trataøvas com prazos omissos na legislação devem sfr 
tratados no mesmo rigor em tempo hábil, sem demora njf1tificada, sem que haja prejulzo.a 
qualquer uma das partes, resguardado o principioda boa 



o 

14.15. Responsabilidades. A parte infratora será responsável por quaisquer reclamaçes, 
perdas e danos, despesas processuais judiciais, administrativas e arbitrais, em qualquer instâõcia 
ou tribunal, que venham a ser ajuizadas em face da parte inocente, multas, inclusive, mas nãó se 
limitando àquelas aplicadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, além de qualquer 
outra situação qqe exija o pagamento de valores pecuniários, quando os eventos que levaram a 
tais consequências decorrerem de: (ii descumrimento, pela parte infratora, ou por terceiros por 
ele contratados, das disposições expostas neste instrumento; (0) qualquer exposição acidental ou 
proposital de dados pessoais; (li!) qualquer ato da parte infratora ou de terceiros por ela 
coritratados,em dicordância com a legislação aplicável à privacidade e proteção de dados. 

14.16. Término do Tratamento. Ao término da reIção entre as Partes, as Partes comprometpm-
se a eliminar, corrigir, anonirnizar. armazenar &ou bloquear o acesso às informações, em caráter 
definitivo ou não, que tiverem sido tratadas em decorrência deste instrumento para as Finalidades 
comuns das Partes, salvo permissão legal para a manutenção desse tratamento, estendendd-se 
essa obrigação a eventuais cópias desses Dados Pessoais. Mesmo após a rescisão dqste 
instrumento ou de outros acordos 

14.17. celebrados entre as Partes, as obrigações das Partes perdurarão enquanto ela tiver 
acesso, estiver em posse ou conseguir realizar qualquer operação de tratamento com os Dados 
Pessoais envolvendo informações  fornecidas pela outra Parta. 

3tZMt. 
15.1 - As Partes se comprometem a conduzir suas atividades de maneira ética,transparentp 

e profissional, em conformidade com os requisitos legais. 

15.2 - As Partes se obrigám a cumprir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus 
proprietárlos, aclQnistas, conselheiros, administradores, diretores, superintendentes, funcionârlo$, 
agentes ou eventuais subcontratados, enfim, quaisquer representantes (denominadcÈ 
"Colaboradores, os termos da Lei Anticorrupçào (Lei n° 12.846, de 12  de agosto de 2013), bem 
como demais leis, normas e regulamentos que versem sobre atos de corrupção e atos lesivos 
contra a administração pública (denominada 'Leis Anticorrupção"). 

15.3 -As Partes se obrigam a abster-se de agir de forma lesiva à administração pública nacional, no 
Interesse ou para benefício, exclusivo ou não, e de praticar quaisquer atos ou atividades que 
facilitem, constituam ou Impliquem no descumprimento da legislação anticorrupção em vigor, 
devendo: 
a) Manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento de tais norma; 
i» Dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais elegíveis que venham a se 
relacionar com a outra Parte, previamente ao inicio de sua atuação no âmbito deste Contrato; 
c) Caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar 
imediatamente a outra Pane, que poderá tomar todas as providências que entender necessárias. 

15.4- A CONTRATANTE dclara, neste ato, que está ciente, conhece e entende os termos Øo 
"Código de Conduto de Parceiros e Fornecedores" da CONTRATADA, disponível no websile: 
hQps:flpcjrta cieeoJg..4fljtQclonalfcorppHançeJ, e se compromete a observá-lo e cumprilo 
para a execução .do objeto deste instrumento, 

15.5 - A CONTRATANTE assume que, até onde é de seu conhecimento, nem eia nem nenhum de seus 
Colaboradores estão sendo Investigados por qualquer autoridade ou órgão público, bem como não h3 
qualquer processo administrativo ou judicial em curso coptrela e/ou qualquer de seus Colaborador, 
cujo objeto seja o descumprimento de Leis Antfcorrupçã 
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P1 MUNICÍPIODE POJuc 

CONTRATADA 
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CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: nomeado e Identificado conforipe 
informação constante no seguinte link: 
https:Ilportqhciee.org.brlpolltica-de-prlvacldadel 

E-mail: prlvacldadecIee.org.br  

rk*L 

16.1- Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de 
Pojuça, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2- A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente 
Instrumento, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666/93. 

16.3 - E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um! só 
efeito, na presença das 2 (duas) testeitiunhas abaixo-assinadas, para que produza todosjos 
efeitos legais e resultantes de direito. 

ibb( fl$& ú - 
ERIKA FLADIA VIRGINIO ARAUJO 

P1 Centro de Integração Empresa Escola -CIEE 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

a 
. Nom&( 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 02612023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 00412023 

N°. de Processo: PA - 009 / 2023 

OBJETO: Contratação de empresa de intermediação de estagiários, junto às 
instituições de ensino, sediadas em território nacional, para preenchimento de bolsas de 
estágios remunerados na Prefeitura Municipal de Pojuca. 

Contratado— CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE 

Valor Global do Contrato: R$ 15.936,00 (quinze mil novecentos e trinta e seis reais) 

Período de Vigência: 12 (doze) Meses. 

Fundamentação: Art. 24, II, da Lei 8.666/93 (com suas modificações) c/c Decreto 
n° 9.412/2018 e suas alterações posteriores. 

Pojuca, 31 de Janeiro de 2023. 

Luiz Carlos CostáTfínffão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

À 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 


